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PARECER TÉCNICO/SES/SJ/NATJUS - Nº 1565/2025 

  

Rio de Janeiro, 25 de abril de 2025. 

 

Processo nº 0842502-39.2025.8.19.0001, 

ajuizado por  

 representado por  

 

              Trata-se de Autor, com diagnóstico de doença crônica respiratória, encefalopatia 

crônica e outras comorbidades, internado no Hospital Municipal Miguel Couto (Num. 184293094 - 

Pág. 9 a 12), em condições de alta. Solicita o fornecimento de oxigenoterapia domiciliar, com 

concentradores de oxigênio estacionário e portátil e conexões traqueais para oxigênio (Num. 

184293092 - Pág. 11).  

              Doenças respiratórias crônicas (DRC) são doenças crônicas tanto das vias aéreas 

superiores como das inferiores. A asma, a rinite alérgica e a doença pulmonar obstrutiva crônica 

(DPOC) são as DRC mais comuns. Representam um dos maiores problemas de saúde 

mundialmente. Centenas de milhões de pessoas de todas as idades sofrem dessas doenças e de 

alergias respiratórias em todos os países do mundo e mais de 500 milhões delas vivem em países 

em desenvolvimento. As DRC estão aumentando em prevalência particularmente entre as crianças 

e os idosos. Afetam a qualidade de vida e podem provocar incapacidade nos indivíduos afetados, 

causando grande impacto econômico e social. As limitações físicas, emocionais e intelectuais que 

surgem com a doença, com consequências na vida do paciente e de sua família, geram sofrimento 

humano.1 

 Segundo a Sociedade Brasileira de Pneumologia e Tisiologia (SBPT), a 

Oxigenoterapia Domiciliar Prolongada (ODP) tem o objetivo de reduzir a hipóxia tecidual 

durante as atividades cotidianas; aumentar a sobrevida dos pacientes por melhorar as variáveis 

fisiológicas e sintomas clínicos; incrementar a qualidade de vida pelo aumento da tolerância ao 

exercício, diminuindo a necessidade de internações hospitalares, assim como melhorar os sintomas 

neuropsiquiátricos decorrentes da hipoxemia crônica2.  

  Assim, informa-se que a oxigenoterapia domiciliar, com concentrador de 

oxigênio estacionário e portátil e conexões traqueais para oxigênio está indicada ao manejo do 

quadro clínico do Autor - doença crônica respiratória, encefalopatia crônica e outra comorbidades 

(Num. 184293094 - Pág. 9 a 12). 

  Quanto à disponibilização, salienta-se que o tratamento com oxigenoterapia 

prolongada está coberto pelo SUS, conforme Tabela Unificada do Sistema de Gerenciamento de 

Procedimentos, Medicamentos e OPM do SUS – SIGTAP, na qual consta oxigenoterapia, sob o 

código de procedimento: 03.01.10.014-4, para área ambulatorial, hospitalar e de atenção 

domiciliar.  

                                                      
1 Cadernos de atenção básica –Ministério da Saúde –Doenças respiratórias crônicas-Brasilia –Df -2010-Série A. Normas e manuais 

técnicos – Disponível em :< https://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/doencas_respiratorias_cronicas.pdf>. Acesso em: 25 abr.2025. 
2  SOCIEDADE BRASILEIRA DE PNEUMOLOGIA E TISIOLOGIA. Oxigenoterapia Domiciliar Prolongada (ODP). Jornal de 
Pneumologia, São Paulo, v. 26, n. 6, nov. /dez. 2000. Disponível em: <http://www.scielo.br/scielo.php?script=sci_arttext&pid=s0102-

35862000000600011>. Acesso em: 25 abr .2025. 
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             De acordo com a CONITEC, a incorporação da oxigenoterapia domiciliar foi 

recomendada aos pacientes com Doença Pulmonar Obstrutiva Crônica (DPOC)3 – o que não é 

esclarecido em documento médico sobre o Autor, já que o termo doença crônica respiratória, 

engloba um rol de patologias. No entanto, cabe informar que, até o presente momento, no âmbito 

do estado do Rio de Janeiro, não foi localizada nenhuma forma de acesso pela via 

administrativa ao tratamento pleiteado, bem como não foram identificados outros equipamentos 

que possam configurar alternativa. 

  Considerando que é de responsabilidade do médico determinar a necessidade e a 

forma de administração do oxigênio, caso haja a aquisição dos equipamentos de oxigenoterapia 

domiciliar pleiteados, o Autor deverá ser acompanhada por médico especialista, a fim de que 

sejam realizadas orientações e adaptações acerca da utilização dos referidos equipamentos, bem 

como reavaliações clínicas periódicas.  

  Neste sentido, informa-se que o Autor é atendido no Hospital Municipal Miguel 

Couto (Num. 184293094 - Pág. 9 a 12) que poderá promover o seu acompanhamento. 

  Elucida-se que os equipamentos para oxigenoterapia domiciliar possuem registro 

na Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA) sob diversas marcas comerciais. 

  Quanto à solicitação da Defensoria Pública do Estado do Rio de Janeiro (Num. 

184293092 - Pág. 11, item “e” “DO PEDIDO”), referente ao fornecimento de bem como outros 

medicamentos, produtos complementares e acessórios que se façam necessários ao tratamento da 

moléstia do Autor ...”, vale ressaltar que não é recomendado o provimento de novos itens sem 

emissão de laudo que justifique a necessidade destes, uma vez que o uso irracional e 

indiscriminado de tecnologias pode implicar em risco à saúde. 

 

 

É o Parecer 

Ao 2º Juizado Especial de Fazenda Pública da Comarca da Capital Estado do 

Rio de Janeiro, para conhecer e tomar as providências que entender cabíveis. 

 

 

 

 

 

                                                      
3 CONITEC – Comissão Nacional de Incorporação de Tecnologias no SUS. Recomendações sobre tecnologias avaliadas. Relatório nº 
32. Disponível em: < http://antigo-conitec.saude.gov.br/images/Incorporados/Oxigenoterapia_DPOC_final.pdf>. Acesso em: 25 abr 

.2025. 

FLÁVIO AFONSO BADARÓ 

Assessor-chefe 

CRF-RJ 10.277 

ID. 436.475-02 

 

RAMIRO MARCELINO RODRIGUES DA SILVA 

Assistente de Coordenação 

ID. 512.3948-5 

MAT. 3151705-5 

 

LAIS BAPTISTA 

Enfermeira 

COREN/RJ224662 

ID. 4.250.089-3 
 


